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RECARCA EXTINTOR Pó QUíMICO SECO ABC O6K

TÉCMCAS: NtsR 15E08. APLICAçÃO: CLASSE A
CARACTERISTICASADICIONÀS: SELO INMETRO-

EXTINTOR DE INCENDIO 6KG

RECARGA EXTINTOR ú QUIM]CO
SECO ABC O6KG

T'ND

Unidade

QTD

100 0

G, CLASSE ABC, É QUIMICO SECO PQS,

CLASSE B E CLASSE C MATERIAI CAR

\'. tr\lT v. ToT.\L

137,42 t3 742,N

0ó KG. CA?ACIDADE: 6 KG, NORMAS
GA] Ú QUíMIco sECo _ (PQS),

2 2m.0 i Unidnle

TIPO

321,15 64_230,00

EXIINIOR DE INCENDIO 6KG EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL, PRESSURIZÁDO, CARGA DE 6KG
DE Ú EXTTNTOR ABC, À BASE DE MONOFOSFATO DE ÀMÔNIA COM TEOR DE 550/" COM MANGTJEIRA E SIJPORTE DE PÂREDE. PESO

BRUTO: 9 KG ACOMPÁIHÂNM BUCHAS E PARÁFUSOS NECESSÁRIOS.

PLACA DE IDENTIFICÀCAO DE
EXTINTOR ÂBC

200.0 Lnidâde 23,88 4 776,00

PLACA DÉ IDENTIFICACAO DE EXTINTOR ABC Placã de sinalizáção de exintoÍ de i.càdio. MâteÍiÂl fotoluminêsc€rte, fabricádô
(loliclor6to de poliunjla), arti{hmas, inpÍe$o pelo si§erlâ de silk-screÉn, clD fita dupla fâcê Do veÍso. Simbolo quÂdrâdo, tudo
Tamanào: 224 x 224 tM Tuânho do pictogràma em confomidâde con pelo Coryo de Bombeiús e Â NBR 13414-2

PLACA ROTÀ DE SÂlDÀ DESCIDA A
ESQUERDA

68I 300 Lnidade 22.91

PLACA SAIDA DE EMERGENCIA SETA A DIREITA Ptâca d€ si,aliução d€ Sâidâ de Em€r8êrciâ coÍn Picloerama e S€tâ à DÍeita. Mâteriãl

PLACA ROTA DE SAIDA DESCIDA A ESQUERDA Plâca Rora de Saidâ D€§cidã à EsqueÍdâ. Matenal fotolutriresc€nte, fâtricado em PvC (policlorelo de

polivinih). Antirhanas, iDpresso p€lo sislêmâ dê Silk-Scr€€o. SíEbôlo ret ngulâr, filndo verde e PictogrÀmâ de a.oÍdo crm requisitos êxigidos pêlo

- PLACA ROTA DE SAIDA DESCIDA A 300 utrid&te 2t,oE ó32.40, DRETIÀ
PLACA ROTA DE SAIDA DESCIDA A DIREITA Placâ Rora de Saidâ Dês.idâ à Di.eita Mãteriâl fotolünuês*nt€, fatricado eD PVC (policlorelo de

polivúila), síEbôIo r.tângülaÍ, anti+hús, iDprEsso pelo sistema dê silk-sc'ffi 6üdo verde e pictosraDa de âúdo com Íe{uisilos qisidos pelo coÍlo
ile bombeiÍos e NBR 13434-2. 4âc!-g9nq!q{à lnslal.ção con fita dryla face (T€sa Âl@â) !o ve_Íso. Tamarho: 20xl0cD. MâteÍial: PvC 0,E tM. . -.

Pt-aca saIDA DE EMERGENCIA SETA teo.o uddade 24,10 4.31E,00ó r ntnrttr

fotolumhesceÂtê, àbricâdo en PVC (policlorEto de polivirilâ), ,nb{haÍn§, iDpr6$ pelo sistema de silk-sÍeetr. Simbolo .etansular, fimdo verde,

taDâDho drs letras e picrograEa eE conformidâde com Íêquisitos exigidos pelo Corpo de Bombenos ê Â NBR I 3414-2 Placâ pmntâ pâra inst laçlo coÍí fira

duptâ face (Iesâ Alêmã) oo veÍso. IaDanho:25xl0cm. VaieÍrai: PvC 0,8 mD

r M91 P-t^lf^Di. DE EMERcllNcrA 
r80 o unidâde 22,88 4.11E.40

SEIA A ESQUERDA

PLACA DE SAIDÀ DE EMERGENCIA SETA A ESQUERDA Placa de sinalizção de Saída de EmêÍgênciâ com PictograEa e Seta à Esqu€rdâ

Mârerial forolurritres.ênte, fâbÍicado em PVC (policlorero de poliünila), ânti-€hâmas, rmpr€sso pelo sistema de silk-screen simbolo rÊtangular, fi'ndô

veÍde, tãDârho dâs let !s € pictogBDa en confoÍmidâdê com requisitos exigrdos pelo corpo de bonb€nos e a rbr I 3434-2. Plâcã pÍonta parÀ itr§t lâção com fila

dupla fr.ê Oesâ Àlmã) no verso. Tqltaúi: ?5x10€n. Mttenal: PvC 0,8 nm.

PLACA SI2 SAIDA 300.0 22.64 6.792.00

PLACA SI2 SATDA Placa de sinalizÉo SAiDA. Materiâl fotoluminescenre, fabricâdo em PvC (policloreto d€ poliünila), anti{huas, impÍesso

pelo sisr€ma d€ nlk-scregq com fira dupla fsc Do verso. Sínbolo redotrdo, tundo brmco TaÍoaúo: O 252 tm. Tamanlo do pictosâmâ em

corfoÍmrdade c-oD rcqüsnos exiStdos pelo Corpo de Bomb.rros e a \BR l.)434-2.

2.I}ÁJT}§ITIFICÂTIVA
A contratação de empresa especializada para a aquisição e recarga de extintores, bem como

a instalação e colocação de placas de sinalização de emergênci4 para atender as escolas do ensino

infantil e fimdamental do município de Crateus-CE, junto à SecÍetaria de Educação, é essencial

para gaÍantir a seguÍ?mça e a pÍevenção contra incêndios nos estabelecimentos de ensino. A

implementação dessas medidas cumpre Érs nornas de segurança previstas poÍ legislação vigente,

assegurando a proteção dos alunos, flurcionrírios e do patrimônio público. Adicionalmente, a
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l. DAS CONDIçÔES CrmrS OA CONTRATAÇÃO
I.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO^E REGARGA DE EXTINTORES COM
INSTALAÇAO E PLACAS DE SINALZAÇAO DE EMERGENCIA PARA ATENDER ESCOLAS DO
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÂO DO MUNICÍPIO
DE CRATEÚS -CE.
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manutenção regular e a atualização dos eqúpamentos de combate a incêndio são obrigatórias para

o cumprimento das exigências do corpo de bombeiros e para garantir que os equipamentos estejam

totalmente frrncionais e acessíveis em caso de emergência. A iniciativa também visa promover um

ambiente seguro e confiável para o desenvolvimento das atividades educacionais, contribuindo

para o bem-estar e a tranquilidade de toda a comunidade escolar.

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caÍâcterizados como comuns, conformejustificâtiva constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. o prazo de vigência da contratação é de l2 meses, na forma do artigo i05 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

5. DA tr'UNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DÀ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO t M TODO CONSIDERADO O CrCLO DE VrDA DO
OBJETO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1- A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.
7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contractual.

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da assinatura do contrato.

9. DO MODf,LO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14 .133 , de 2021 , e cada parte Íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§5'do art. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
9.3. As comrmicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinaturâ do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contÍatado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteú
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratâdo, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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9.6. A execução do contrâto deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do aÍ. 117 da Lei n' '14.133, de 2021).
9.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.7.1. O fiscal técnico do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas âs
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiÍá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

9.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicaÍá o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato (inciso V do art.22 do
Decreto no 11.246, de 2022).

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contrâtuâI.
9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o emp€nho, o pâgâmento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios peÍinentes, caso necessário.

9-E.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contÍato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.9. O gestor do contrato coordenará a a.t:tnlização do processo de acompanhamento e fiscalizâção do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dâ contrâtadâ,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstan o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassârem a sua competência.

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n" 14-133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogâção contratual.
9.11. O gestor do contrato deverá elaboraá relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam j ustificado a contratação e eventuâis condutas a serem adotadas pâra o aprimoramento
das atividades da Administração.

10. DOS CRITÉRIOSDE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entreg4 juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
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Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Refer€ncia e na proposta.
10.2. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Refer€ncia e na propostq devendo ser substituidos no prazo de 03 (tÍês) dias, â
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação des penalidades.
I 0.3 . O recebimento definitivo ocorrení no prazo de I 5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente âceitâção mediânte termo detalhâdo.
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à pâÍcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
10.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na formâ desta seção, prorrogáveis por igual período.

10.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metâde, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.
10.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a notâ fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratânte;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.10. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍâtado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;
10. I 1 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompaahado da
comprovagão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no PoÍtâl Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
10.12. A Administração deveú realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
10.13. Constatando-se, junto o cadâstro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contrataçõ€s Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, poÍ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
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ou, no mesmo prazo, apr€sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umâ vez, por igual período, a
critério do contratante.
10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos resp,onsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
l0-15. Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessiírias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradâ ao contÍâtado a ampla defesa.
10-16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de
fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
10.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de i'de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
10.18. No saso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento âté a dâta de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancríri4 para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratâdo.
10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár'ia prevista na legislação aplicável.

10.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.22. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofierá â retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributririo favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
10.23.4 altecipação de pagamento somente seni permitida se propiciar sensível economia de recursos ou
se representar condição indispensável para a obtengão do bem ou pâÍâ a pÍestação do serviço, conforme
determina o § 1" do art. 145 da lei Federal n'14.133/21.

11. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORTIECEDOR
11.1. O fomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço

11.2. Para fins de hâbilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Juídica

11.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Juntâ
Comercial da respectiva sede;

I 1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitaçío ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;
11.5. Sociedade empresriria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
I1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
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Eabilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista

1 1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.13- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributrários federais e à Dívida Ativa da União
(DA[I) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do SecretriLrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
I I .15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;
11.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
I1.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduâl e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

11.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021); na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
11.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

11.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) = (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) = (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
I 1.19.2. As empresÍrs criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de
abertura.
11.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
11.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme InstÍução
Normativa DREíME n" 77, de I 8 de março de 2020.
I 1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
I 1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresríriq respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
11.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estâtuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764, de 16 de dezsmbro 1971.
I I .l 0. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva-
I 1.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.
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§ CNAIBITS

1 1.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
11.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitagão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n' 14.133, de

2021, art.65, §l).
11.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da iírea contrábil, apresentada pelo licitante.
I 1.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão âpresentar o DANSIMEI dos dois últimos

exercícios sociais.
Qualificaçâo Tecnica

11.25 - Quanto à Capacitação Técnico-Operacional
11.25.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto peúinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado;
11.25.2.1. Os atestados, certidões ou declarações contendo a identificação do signatrário devem indicar o

objeto e/ou prazos das atividades executadas ou em execução pela empresa licitante;

11.26. Os aiestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
11.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATMMENTE, todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos.

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇ$MNTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento, na(s) dotação(ções) 1515.12.365.0271.2.063 - MANUTENCAO DO ENSINO BASICO

INFANTIL - FUNDEB 30, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903004 - Material de Consum o33903044 -

Material de consumo44905212 - Equipamentos e Material Permanente;1515.12.361.0231.2.057 -

MANUTENCAO DO ENSINO BASICO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30, no(s) elemento(s) de

despesa(s): 33903044 - Material de Consumo33903004 - Material de Consumo44905212 - EquipaÍnentos

e úateriat permanente; 3636.12.122.0037.2.t21 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903004 - Material de

consumo33903044 - Material de consumo449052l2 - Equipamentos e Material Permanente;.

12.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, 09 de outubro de 2025'
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